1
[image: image1.jpg]SCHROEDE®




Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI No 38/2024
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.703/2023, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA, ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA (COMDIS), DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA (FMDPI) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera artigo 1º da Lei Municipal nº 2.703/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Schroeder (COMDIS), do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (FMDPI) e dá outras providências.
Art. 2º Altera o §3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.703/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º [...] 

§ 3º Considera-se pessoa idosa, para efeito desta Lei, a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 3º Altera o caput do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.703/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º O atendimento dos direitos da pessoa idosa, no âmbito municipal, far-se-á através de:

[...]
Art. 4º Altera o inciso XXIX do artigo 9º da Lei Municipal nº 2.703/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º [...]
XXIX - Normatizar, registrar, fiscalizar, apoiar e orientar as entidades, órgãos, políticas, programas e projetos governamentais e não governamentais de atendimento à pessoa idosa que mantenham programas abaixo relacionados, fazendo cumprir os preceitos da lei da pessoa idosa:

a) centros de convivência;

b) centro-dia; 

c) instituições de longa permanência para pessoas idosas;

d) oficinas abrigadas de trabalho;

e) casas geriátricas;

f) grupos e associações;

g) planos e ações;

h) grupos de convivência para pessoas idosas; 

i) outras alternativas de atendimento.

Art. 5º Altera o artigo 19 da Lei Municipal nº 2.703/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 19. Deverá ocorrer alternância entre sociedade civil e governo na Presidência e Vice-Presidência, respeitado o período de 24 (vinte e quatro) meses, para cada segmento.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 15 de outubro de 2024.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal 
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA ______/______/______. -


PROJETO DE LEI Nº 38/2024 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.

A proposta de alteração da Lei 2.703/2023 partiu do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Schroeder – COMDIS, através do Ofício nº 014/2024/COMDIS.
Na alteração proposta no artigo 1º, trata-se de correção na sigla do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sendo que na Lei está (FMDI) e passará a constar (FMDPI).

Na alteração proposta no artigo 2º, na legislação atual consta “§ 3º Considera-se pessoa idosa, para efeito desta Lei, a pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de idade”, sendo alterado para que conste também a pessoa com idade igual a 60 anos.

No artigo 3º, a alteração proposta é a inclusão da palavra idosa após pessoa, para definir melhor o objeto do atendimento dos direitos.

No artigo 4º a alteração é apenas nas alíneas, onde a alínea “a” se repete duas vezes, reordenando as alíneas apresentadas.
Na alteração proposta no artigo 5º é a ampliação da alternância do mandato, uma vez que, os Conselhos tem encontrado dificuldade na composição dos mesmos, com a falta de pessoas que demonstram interesse em participar das reuniões, de modo que, poderá, dessa forma, dar uma maior estabilidade aos Conselhos Municipais.
Assim, reitera-se a necessidade da alteração legislativa proposta, aguardando serenamente com a concordância de Vossas Excelências.





Schroeder, 15 de outubro de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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